
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008577-51.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
IMPETRANTE : Ligia Muniz Carneiro Batinga Chaves
ADVOGADO : Rafael Augusto Dantas Carneiro Souto
IMPETRADO : Secretário de Educação do Estado da Paraíba

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IMPETRAÇÃO
CONTRA  ATO  OMISSIVO.  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PREVALÊNCIA
DAS  NORMAS  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  208,  V,  DA  CARTA
MAGNA.  PRECEDENTES  DO  TJPB.
CONCESSÃO. 

-  Observando  o  destaque  que  é  dado  na
Constituição  Federal  à  educação,  o  sentido
teleológico da norma constitucional deve prevalecer
sobre  a  letra  impessoal  de  portaria.  Apesar  de  o
ensino  superior  não  estar  enquadrado  no  que
chamamos  de  núcleo  essencial  da  educação,  o
julgador,  no  caso  em  concreto,  deve  analisar  a
questão sem afastar-se da razoabilidade

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  CONCEDER A  SEGURANÇA
PLEITEADA, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
87.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança,  com pedido de liminar,

impetrado por Ligia Muniz Carneiro Batinga Chaves contra ato reputado ilegal,

praticado pelo Secretário de Educação do Estado da Paraíba que não emitiu o

Certificado de Conclusão de Ensino Médio da Impetrante.
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Alega que foi aprovada no ENEM (Exame Nacional do Ensino

Médio) 2013, para o Curso de Administração, no período noturno do ano de

2014, com início das aulas previsto para fevereiro daquele mesmo ano. Disse

que se submeteu ao ENEM, não apenas como forma de ingressar no Ensino

Superior daquelas Instituições que aceitam essa modalidade de admissão de

alunos, como também, obter o Certificado do Ensino Médio.

Assevera que se dirigiu à Secretaria de Educação do Estado

da Paraíba, mas obteve a informação de que ainda não estavam definidos os

procedimentos de recepção dos pedidos de certificados para os aprovados no

ENEM.

Dessa forma, sustenta que sendo maior de 18 (dezoito) anos

de idade no ato da matrícula e aprovada com a pontuação necessária para

ingresso na Universidade Federal da Paraíba, requer a concessão da liminar

para que seja determinado à Autoridade Coatora a expedição do Certificado de

Conclusão do Ensino Médio. No mérito, pela concessão do “writ”.

Juntou documentos de fls. 13/32.

Liminar concedida pelo Juiz Plantonista às fls. 33/36.

Remessa  dos  autos  ao  TJPB  por  força  da  Resolução  nº

51/2011, que fixou a competência das Seções Especializadas Cíveis para o

julgamento de Mandado de Segurança impetrado contra ato de Secretário de

Estado (fl. 39).

Às  fls.  48/56,  a  Autoridade  Coatora  prestou  informações

alegando,  em  preliminar,  a  ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  aduziu  que  a

Impetrante não possui direito líquido e certo por não possuir a idade mínima

exigida pela legislação.

Em  parecer  de  fls.  58/65,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça

opinou pela concessão da segurança.

Devidamente  intimado,  o  órgão  de  representação judicial  da

pessoa jurídica interessada apresentou manifestação às fls. 67/69.
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Convertido o feito em diligência (fl. 80), a Impetrante juntou aos

autos cópia do certificado de conclusão do ensino médio (fls. 83/85).

É o relatório. 

VOTO 

Alega o Impetrado a sua ilegitimidade passiva sob a justificativa

de que a autoridade coatora seria a Gerente Executiva da Coordenadoria de

Educação de Jovens e Adultos. 

O  art.  3°,  da  Portaria  Normativa  n°16/2011  do  Ministério  da

Educação prescreve, em seu §2°, que "é de responsabilidade das Secretarias

de Educação dos Estados e dos Institutos Federais de Educação, Ciência e

Tecnologia  emitir  certificados  de  conclusão  ou  declaração  de  proficiência,

quando solicitado pelo interessado". 

A autoridade coatora no Mandado de Segurança é aquela com

atribuições  para  efetivar  o  ato  impugnado  e  cumprir  a  determinação

mandamental, desfazendo a ilegalidade perpetrada. 

No caso, sendo da responsabilidade do Secretário de Estado

da Educação a emissão do certificado, é ele quem possui poderes necessários

ao desfazimento  do ato  ilegal.  Logo,  essa é a autoridade competente para

cumprir as determinações exaradas no provimento mandamental. 

Portanto, considerando o disposto na portaria, entendo que a

autoridade apontada como coatora é parte legítima para responder ao presente

"mandamus", motivo pelo qual, REJEITO a preliminar aventada

Partindo para o mérito,  verifico que todo o  debate girou em

torno da negativa do Impetrado em fornecer o Certificado de Conclusão do

Ensino Médio, sob a alegação de que a Impetrante ainda não possuía a idade

mínima de 18 (dezoito) anos, fixada pela Portaria INEP nº 144, de 24 de maio

de 2012.
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Ora, apesar do art. 1° da referida portaria exigir o requisito de

dezoito anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM, é

sabido  que  na  aplicação  da  lei,  o  julgador  deve  zelar  pelo  bom  senso  e

razoabilidade, tomando o cuidado de evitar ficar adstrito ao sentido literal  e

abstrato do comando legal, e aplicar o dogmatismo jurídico em prejuízo dos

princípios constitucionais que norteiam o direito à educação. 

A instrução e a educação são direitos reconhecidos muito antes

da nossa Constituição Federal dedicar um capítulo especial a esta categoria de

direitos humanos. 

A  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  de  10  de

dezembro de 1948, em seu artigo 26, prescreve: "Toda pessoa tem direito à

instrução (...)". 

Também a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos,

de 22 de novembro de 1969, ratificada pelo Brasil em 25 de setembro de 1992

(Pacto de San Jose da Costa Rica), destaca a presença e o reconhecimento da

educação como fundamental ao desenvolvimento social. 

Esse tratamento atribuído à educação no âmbito internacional

importou na interiorização e positivação do direito  à educação como norma

constitucional de direito fundamental social e correspondeu a uma resposta ao

ambiente  jurídico  internacional  que  destacou  a  educação  como  um  dos

principais instrumentos de desenvolvimento humano e de cidadania. 

O legislador pátrio não se afastou do quadro internacional. Ao

contrário, destacou este direito social, previsto no art.  6° da CF/88, também

através dos seguintes artigos: 

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado
e  da  família,  será  promovida  e  incentivada  com  a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho 
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"Art.  208.  O  dever  do  Estado  com  a  educação  será
efetivado  mediante  a  garantia  de:  (...)  V  -  acesso  aos
níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um; (...)" 

Observando o destaque que é dado na Constituição Federal à

educação, o sentido teleológico da norma constitucional deve prevalecer sobre

a  letra  impessoal  da  portaria.  Apesar  de  o  ensino  superior  não  estar

enquadrado no que chamamos de núcleo essencial da educação, o julgador,

no caso em concreto, deve analisar a questão sem afastar-se da razoabilidade.

Sobre o tema, vale transcrever os seguintes julgados:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO DO ESTADO DA PARAÍBA. ENEM -
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO.
CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS. FORNECIMENTO
DO  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DO  ENSINO
MÉDIO.  NEGATIVA.  IDADE  MÍNIMA  NÃO  ATINGIDA.
IRRELEVÂNCIA. LIMINAR CONCEDIDA NA INSTÂNCIA
PRIMEVA. DIREITO À EDUCAÇÃO. ART. 205 C/C ART.
208  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  OBSERVÂNCIA.
SENTENÇA.  MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.  -  Nos  termos  do  art.  205  da  Lei
Fundamental,  A educação,  direito  de todos e dever  do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o  trabalho.  -  A
pretensão da parte recorrida tem amparo na Constituição
Federal,  a  qual  consagra,  em seu  art.  208,  V,  para  o
acesso aos níveis mais elevados de ensino, a capacidade
intelectual do indivíduo. - Nada obstante a menoridade da
postulante,  imperiosa  a  manutenção  da deliberação  da
instância de origem, para fins de obtenção do certificado
de conclusão do ensino médio,  a  fim de  ser  efetivada
matrícula em curso de nível superior, ante a aprovação no
ENEM - Exame Nacional do Ensino Médio. - A disposição
constante do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
supõe ao julgador, de forma isolada, negar seguimento
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00021326220148152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j.
em 17-12-2014) 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APROVAÇÃO  EM
EXAME  VESTIBULAR.  MENOR  DE  DEZOITO  ANOS.
NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. INOPORTUNIDADE.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DE  ACESSO  AOS
NÍVEIS  MAIS  ELEVADOS  DE  ENSINO.  CAPACIDADE
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INTELECTUAL  COMPROVADA.  SEGURANÇA
CONCEDIDA.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00179135020138150000,  1ª  Seção
Especializada  Cível,  Relator  DES  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 10-12-2014) 

De mais a mais, o direito de a Impetrante obter seu certificado

de conclusão do ensino médio com intuito de ingresso no ensino superior não

pode  ter  como  obstáculo  o  simples  fato  de  faltarem  alguns  meses  para

completar 18 (dezoito) anos, eis que completou a idade mínima exigida em

19.01.2014,  antes  até  da  data  fixada  para  o  início  do  curso,  prevista  para

fevereiro do mesmo ano.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada. 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos art. 25 da Lei 12.016/09. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Leandro dos Santos.  Participaram ainda do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha
Ramos, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz
convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira) e José
Ricardo Porto. Ausente, momentaneamente, o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Sra. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Excelentíssima  Senhora  Doutora  Ana  Cândida  Espínola, Procuradora  de
Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de setembro de
2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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